
DECRETO Nº 3.054, 
de 02 de junho de 2005. 

 
 

 Prorroga por mais 90 dias, retroativo a 14 de maio de 
2005, o Decreto nº 3.037 que declarou em situação 
anormal, caracterizada como situação de emergência a 
área do Município de Santo Ângelo afetada por 
estiagem.  

 
                          EDUARDO DEBACCO LOUREIRO, Prefeito Municipal de  Santo 
Ângelo, no uso das atribuições  legais conferidas pelo art.84, inciso IV, da Lei 
Orgânica do Município, pelo Art. 12 do Decreto Federal nº 895 de 18 de agosto 
de 1993, e pela Resolução nº 3 do Conselho Nacional de Defesa Civil.  
 
   CONSIDERANDO que o Governo Federal reconheceu a 
situação de emergência no Município de Santo Ângelo em 18 de maio de 2005, 
através da Portaria nº 345; 
 
   CONSIDERANDO que foi publicado no Diário Oficial da União, 
Seção 1, em 19 de maio de 2005, 

DECRETA: 
 

                       Art. 1º  Prorroga por mais 90 dias a situação de emergência na 
área do município de Santo Ângelo, afetada por estiagem, declarada como 
situação anormal, retroativo a 14 de maio de 2005, conforme parágrafo único, 
art. 3º do Decreto nº 3.037 de 14 de fevereiro de 2005. 
 
                      Art. 2º - Este Decreto entrou em vigor a partir de 14 de maio 
de 2005, devendo vigorar por um prazo de 90 (noventa) dias. 
 
                      REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
                      CENTRO ADMINISTRATIVO JOSÉ ALCEBÍADES DE 
OLIVEIRA, em 02 de junho de 2005. 
 
 
 
                                         EDUARDO DEBACCO LOUREIRO 
                   Prefeito Municipal. 


